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LEI NQ 2,776 ,DE 19 DE OUTUBRO DE 1 967. 

Abre no Tesouro do Estado, um 
crédito especial no valor de N~8 •. 
75 000,00 para 06 fins que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica aberto no Tesouro do Esta 
do, um crédito especial no valor de N~S 75 000,00 (setenta e 
cinco mil cruzeiros novos), assim destinados, 

a) Ao Tribunal de Justiça do 
Estado para aquisição de 
móveis e becas •••••••••• N~$ 10.000,00 

b) Ao Forum de Campo Grande, 
para a aquiSição do seu 
mobiliário ••••••••••••••• N~S 65.000,00 

T O T A L N~S 75.000,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da exe­
cução da presente lei, correrão à conta do excesso de arreca 
dação que aa indices técnicos autorizam prever. 

Artigo ,2 - Esta lei entrará em vigor na dã 
ta de sua publicação, revogadas 8S disposiçoêe em contrário. 

bro de 1967, 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de outu-

1462 da Independencia e 792 da República. 
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